MOÇÃO Nº        /2018


Ao Excelentíssimo Senhor
Alberi Galvani Dias 
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor Presidente,

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO:


MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO PELO DIA DO POLICIAL.

JUSTIFICATIVA:

	Esta moção visa parabenizar a SUSEPE que no ultimo Dia 21 de abril dia de Tiradentes, comemoramos o dia Da Policia , pelos serviços prestados à comunidade Canelense, mesmo não recebendo auxilio moradia do poder executivo.

Canela 23 de Abril de  2018
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